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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N2054 	 DE, 28 DE SETEMBRO DE 1992. 

uayun laa/.....,11P,10105.." 
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APROVADO 

2.L VOTAÇÃO 

E m;  .2'9 	1 	Oct  /  94 - 
3.4./A1 M111..~.~~44,  

"FIXA A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 	DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE-

RO, PARA A LEGISLATURA DE 1993 a 1996" . 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto' 

do Oeste-RO, considerando o Artigo 29, Inciso V, da Constituição' 

Federal; Artigo 110 da Constituição Estadual e Artigo 22, Inciso 
VII , da Emenda Constitucional Federal n2 01/92, 

Faz saber que o Plenário aprovou 	em 
sessão Ordinária nesta data, e ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃOLEFSLATIVA  

Art. 12 - A Remuneração dos Vereadores da 

Câmara M icipal de Ouro Preto do Oeste-RO, para a legislatura de 

1993 a 996, consistirá em subsídio fixo, subsídio variável 
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... verba de representação para o Presidente da Mesa e 12 Secretá - 

rio. 

§ 12 - O subsídio fixo mensal, será 	de 

• 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros). 

§ 22 - O subsídio variável mensal 	será 

de a41.600.000p0o (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros). 

§ 32  - A verba de representação mensal para 

o Presidente da Mesa , será de Cr$2.000.000,00 (dois milhões 	de 

cruzeiros). 

§ 42 - A verba de representação mensal para 

o 12 Secretário será de, cru.om000,00 (hum milhão de cruzeiros) . 

Art. 22 - O subsídio variável corresponderá 

ao efetivo comparecimento dos Vereadores às Sessões Ordinárias 

e a participação nas vota0es. 

Art. 32 - A remuneração dos Vereadores 	a 

que se refere os Parágrafos 12, 22, 32 e 42, do artigo 12 desta Re-

solução Legislativa, será atualizada a partir de 12 de janeiro de 

1993, pelo mesmo índice aplicado para os reajustes salariais dos 

Servidores Municipal, obedecendo o parâmetro estabelecido no 	In 

ciso VII , do artigo 22 da Emenda Constitucional n2 01/92. 

PARÁGRAFO MICO - A atualização a que 	se 

refere este Artigo, será elaborada através de PortaRia da Mesa Di 

retora da Câmara Municipal, toda vez que houver reajuste 	nos 

salários dos servidores Municipal. 

Art. 42 - Aplica-se a presente Resolução 

Legislativa, a partir de 12 de janeiro de 1.993.  
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Art. 52 - Esta Resolução Legislativa entra-

rá em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 
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